

PROJETO DE LEI 1593/2001

Altera a Lei 4.604, de 02 de julho de 1998, adequando os vencimentos dos visitadores sanitários

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O artigo 3º e seu § 2º da Lei 4.604/98 passam a ter a seguinte redação:



“Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica autorizada a contratação de 57 (cinqüenta e sete) visitadores sanitários e 01 (um) biólogo, atuando no controle de doenças transmissíveis.



§ 1º ..................................................



§ 2º  Os contratados na função de visitadores sanitários farão jus ao vencimento de R$181,00 (cento e oitenta e um reais) e o Biólogo a R$1.205,60 (um mil, duzentos e cinco reais e sessenta centavos), correspondente a GH  XI 1C, acrescido de insalubridade”.



Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária inscrita na rubrica nº 0901.13754292 098.



Art.  3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril do ano em curso.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de agosto de 2001
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Presidente

